
 

REQUERIMENTO- CGB-TS/ Nº 0136/ 2017 

EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE LINHARES-ES 

 

FRANCISCO TARCISIO SILVA, Vereador com assento nesta casa 

de leis, vem respeitosamente REQUERER a Vossa Excelência, que 

digne em oficiar junto ao Chefe do Poder Executivo desse município 

solicitando a Secretaria Competente serviços de recapeamento, 

limpeza , capina, pinturas dos quebra-molas e tapa buracos e  

sinalização da Avenida Cecilia de Meireles finalizando na Rua Wilmo 

Guizani no Bairro São José. 

Nesta via pública também existem inúmeros buracos ,  necessitam 

de serviços de recapeamento asfáltico, limpeza e repintura da 

sinalização e revitalização de quebra-molas . 

 Limpeza e conservação das bocas-de-lobo e da iluminação pública 

que tem várias lâmpadas queimadas e que precisam ser 

substituídas. 

Considerando que, é intenso o tráfego de caminhões, ônibus, 

automóveis, motos, bicicletas e de pedestres na Avenida  acima 

citada; Portanto, se faz necessária manutenção frequente nesta que 

é uma das vias públicas principal  que dá  acesso ao bairro São 

José.  

Considerando que, meu gabinete tem recebido constantes 

reclamações de moradores daquela região indignados com a 

situação de abandono em que se encontra a  Avenida Cecilia de 

Meireles finalizando na Rua Wilmo Guizani. Solicitamos assim,  

ações junto ao Poder Executivo municipal para as providências 

cabíveis no sentido de:. 



                                    

1) A Prefeitura Municipal, tem conhecimento da situação de 

abandono em que se encontra a Avenida Cecilia de Meireles 

finalizando na Rua Wilmo Guizani, em toda a sua extensão.  

2) Tem a Prefeitura Municipal, através dos departamentos 

competentes condições de realizar o recapeamento no asfalto da 

Avenida?   

3) Tem a Prefeitura Municipal, através dos departamentos 

competentes condições de realizar os serviços de sinalização e 

pintura dos quebra-molas  existentes em toda extensão dessa via 

pública? E ainda realizar (fazer), e pintar as faixas divisórias da pista 

de mão-dupla e as faixas de segurança para pedestres que ainda 

não existem nas avenidas, oferecendo riscos de acidentes para os 

usuários;  

4) Tem a Prefeitura Municipal, através dos departamentos 

competentes condições de realizar serviços de limpeza e 

conservação das bocas-de-lobo da Avenida  em toda a sua 

extensão?  

5) Tem a Prefeitura Municipal, através dos departamentos 

competentes condições de realizar a troca das lâmpadas queimadas 

nos postes de iluminação pública existentes em toda a extensão da 

Avenida? 

 6) Existem impedimentos para a execução desses serviços de 

manutenção e de conservação nesta única via pública de acesso do 

bairro São José? 

 Se existir, quais seriam e por quê?  

Pede Deferimento. 
Linhares-ES, 30 de Novembro de 2017. 

 
TARCISIO SILVA 

VEREADOR 


